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C*nara Municipd de Angélica

DO LEGISLATIVO

Revoga (X)1/97 e dá
cutras providencias...

A Mesa , submetea apr"ação do Plenário o seguinte Projeto
de Lei do Legislativo Municipal.

Artig:) 1.0 - Revoga-se a Resolução de NO (Y)l/97, que sobre
filiação da Câmam Municipal de Angélica —MS à UCVMS
(União dasCâmarasde de Mato Grossodo Sul)

Artigo 2.0 - Esta I_zi entrará em vigor a partir data de sua mlblicação
revogando-w asdispsições contrárias.

Salade Sessãoda CâmaraMunicipal de
Em, 26 de junho de 20.
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